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Nova Friburgo/RJ, 19 de março de 2018.

Ofício PGM nº 41/18. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de extinguir pessoas jurídicas e seus respectivos cadastros nacionais, diante da necessidade de se dar baixa junto à Receita Federal do Brasil.

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintas os seguintes Fundos, Fundações e Autarquias do Município de Nova Friburgo:

I – Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 01.008.390/0001-53, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

II – Fundação Municipal de Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob o n° 01.241.176/0001-06, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

III – Autarquia Municipal de Trânsito – AUTRAN, inscrita no CNPJ sob o n° 02.464.187/0001-00, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

 
IV – Fundo Municipal de Turismo, inscrito no CNPJ sob o n° 07.104.786/0001-36, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

V – Fundo Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor, inscrito no CNPJ sob o n° 09.063.7170001-57, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

VI – Autarquia Municipal de Regulação e Fiscalização dos Serviços Públicos Concedidos de Nova Friburgo, inscrita no CNPJ sob o n°11.866.930/0001-49, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

VII – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, inscrito no CNPJ sob o n° 11.867.011/0001-90, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

VIII – Empresa Municipal de Habitação de Nova Friburgo, inscrita no CNPJ sob o n° 11.870.585/0001-17, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

IX – Fundo de Desenvolvimento de Nova Friburgo, inscrito no CNPJ sob o n° 12.314.165/0001-17, diante de sua criação ter se dado em duplicidade;

X – Fundo de Compensação Tarifária, inscrito no CNPJ sob o n° 21.190.543/0001-99, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

XI – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, inscrito no CNPJ sob o n° 21.222.402/0001-00, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

XII – Autarquia Municipal de Água e Esgoto de Nova Friburgo, inscrita no CNPJ sob o n° 28.382.026/0001-60, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

XIII – Autarquia Municipal de Ensino Superior de Nova Friburgo, inscrita no CNPJ sob o n° 28.898.484/0001-57, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

XIV – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, inscrito no CNPJ sob o n° 30.548.754/0001-41, transferindo-se suas atribuições, estrutura e patrimônio, bem assim os recursos financeiros e orçamentários para o Município de Nova Friburgo;

XV – Fundação Municipal Dom João VI de Nova Friburgo, inscrita no CNPJ sob o n° 12.551.499/0001-04, diante de sua criação ter se dado em duplicidade.
§ 1º – As extinções previstas no caput têm por objetivo viabilizar a baixa de tais entidades junto à Receita Federal do Brasil, a fim de regularizar a situação fiscal.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo, 19 de março de 2018.
RENATO BRAVO
PREFEITO
Estado do Rio de Janeiro
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